
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

 

PORTARIA N° 03/2025 

Designa Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio de acordo com a Lei Federal n° 
14.133/2021, Lei Municipal 921/2024 e Termo de 
Cooperação firmado como o Poder Executivo 
Municipal em 28 de janeiro de 2025. 

0 Presidente da Câmara Municipal de Guapirama, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno, e demais 
legislações pertinentes, RESOLVE:  

Art.  1° Fica designado a servidora JOSIANE NUNES CARVALHO 
para atuar como AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores, de 
acordo com lei 14.133/2021 e lei municipal 921/2024.  

Art.  2° Ficam designadas as servidores SOLANGE BRANDELIK, 
VINICE TONCHE e WANDERLY DE OLIVEIRA DOS SANTOS, para exercerem a 
função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 
14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
auxiliarão o Agente de Contratação no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Camara  Municipal de Guapirama, Estado do Paraná, trinta dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

Agum ldo d osta Rodrigues 
Presidente da Câmara Municipal de Guapirama 
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